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PARECER Nº 838/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0082/09.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Paulo Frange, que visa conceder 
isenção e remissão do ISS – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza às 
atividades relacionadas às entidades conveniadas com a Prefeitura de São Paulo 
para prestação de serviços à saúde.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura não encontra condições de prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado.  
Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida de matéria tributária, sobre a 
qual compete ao Município legislar, nos termos dos artigos 30, III e 156, III da 
Constituição Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os 
tributos de sua competência, dentre os quais o ISS. O artigo 13, III da Lei Orgânica 
do Município, por sua vez, reforça a competência tributária do Município, ao dispor 
que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre tributos municipais, 
bem como autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas.  
Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo 
de leis tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das 
normas sobre processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição 
obrigatória, não contém qualquer restrição à iniciativa legislativa.  
Não obstante, como a concessão de isenção implica em renúncia de receita, para 
que a propositura pudesse prosseguir em tramitação deveria ter cumprido os 
requisitos estabelecidos no art. 14 da Lei Complementar Federal 101/00, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, abaixo reproduzido, o que não se verificou, mesmo diante 
da solicitação desta Comissão às fls. 06:  
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e 
nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;  
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de 
base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará 
em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 
art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 
custos de cobrança.  
Pelo exposto, somos pela ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste 
projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 
79 do Regimento Interno.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
04/08/2010  



Ítalo Cardoso – PT - Presidente  
Floriano Pesaro – PSDB  
Gabriel Chalita – PSB  
João Antonio – PT  
José Police Neto – PSDB  
  
VOTO VENCIDO DO RELATOR KAMIA AO O PROJETO DE LEI Nº 0082/09.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange que concede 
isenção e remissão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS às 
atividades relacionadas às entidades conveniadas com a Prefeitura de São Paulo 
para prestação de serviços à Saúde.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado.  
Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida de matéria tributária, sobre a 
qual compete ao Município legislar, nos termos dos artigos 30, III e 156, III da 
Constituição Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os 
tributos de sua competência, dentre os quais o ISS.  
O artigo 13, III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e 
remissão de dívidas.  
Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo 
de leis tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das 
normas sobre processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição 
obrigatória, não contém qualquer restrição à iniciativa legislativa.  
Corroborando nossa assertiva, trazemos à colação o julgado do Supremo Tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.809-5/ES, j. 14.06.2007, que 
mutatis mutandis aplica-se ao presente caso:  
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 8.366, DE 7 DE 
JULHO DE 2006, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. LEI QUE INSTITUI INCENTIVO 
FISCAL PARA AS EMPRESAS QUE CONTRATAREM APENADOS E EGRESSOS. 
MATÉRIA DE ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E NÃO ORÇAMENTÁRIA. A CONCESSÃO 
UNILATERAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS, SEM A PRÉVIA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
INTERGOVERNAMENTAL, AFRONTA O DISPOSTO NO ARTIGO 155, § 2º, XII, G, DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.  
1. A lei instituidora de incentivo fiscal para as empresas que contratarem apenados 
e egressos no Estado do Espírito Santo não consubstancia matéria orçamentária. 
Assim, não subsiste a alegação, do requerente, de que a iniciativa seria reservada 
ao Chefe do Poder Executivo.  
Ressaltamos, por fim, que quanto aos requisitos constantes do art. 14, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, poderão eles ser cumpridos até a apreciação da proposta 
pela Comissão de Finanças e Orçamento.  
Por versar sobre matéria tributária, durante sua tramitação deverão ser convocadas 
pelo menos 2  (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, V, da 
Carta Municipal.  
Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, I, da Lei Orgânica do 
Município.  
Ante o exposto, na forma do Substitutivo a seguir apresentado para adequar a 
propositura à técnica de elaboração legislativa prevista na Lei Complementar nº 
95/98, somos,  
PELA LEGALIDADE.  
  
SUBSTITUTIVO Nº        DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0082/09.  
  



Concede isenção e remissão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISS, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS os 
serviços de assistência à saúde prestados por entidades sem fins lucrativos 
conveniadas com a Prefeitura do Município de São Paulo realizados no âmbito do 
respectivo convênio.  
Art. 2º Ficam remitidos os créditos tributários constituídos ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, bem como anistiadas as infrações, relacionados à falta de 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS nas condições 
estabelecidas no art. 1º desta lei, vedada a restituição de valores a qualquer título.  
§ 1º A remissão a que se refere o caput deste artigo abrange tão somente os 
serviços prestados por entidades sem fins lucrativos.  
§ 2º Havendo questionamento judicial sobre os débitos referidos no caput deste 
artigo, a remissão e a anistia ficam condicionadas à renúncia, pelo contribuinte, do 
direito em que se funda a respectiva ação e, pelo advogado e pela parte, de 
eventuais ônus de sucumbência.  
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
04/08/2010  
Kamia – DEM – Relator  
Abou Anni – PV  
Agnaldo Timóteo – PR  
 


